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  Resposta ao recurso da candidata Ana Flávia Cavalcante 

 

Avaliador 1 (quadro de notas) 

Projeto 2: Análise dos microzoneamentos em regiões litorâneas do Ceará: impactos e 

melhorias para os municípios 

Candidata: Ana Flávia Cavalcante 

Critérios Pontuação  

Redação do projeto de acordo com normas gramaticais, 

linguagem e formatação científica. 

2,0 

Introdução pertinente ao tema do projeto de pesquisa 7,0 

Justificativas coerentes 7,0 

Objetivos claros e exequíveis 5,0 

Procedimentos metodológicos adequados, atualizados e 

exequíveis 

8,0 

Cronograma adequado às atividades do projeto 3,0 

Resultados esperados plausíveis com os objetivos do projeto 5,0 

Coerência entre os objetivos, proposta de trabalho e a 

metodologia. 

8,0 

Referências bibliográficas normatizadas, atualizadas e/ou 

pertinentes (ABNT 2020). 

3,0 

Total 48,00 

 

Avaliador 2 (quadro de notas) 

Projeto 2: Análise dos microzoneamentos em regiões litorâneas do Ceará: impactos e 

melhorias para os municípios 

Candidata: Ana Flávia Cavalcante 

Critérios Pontuação  



Redação do projeto de acordo com normas gramaticais, 

linguagem e formatação científica. 

7,0 

Introdução pertinente ao tema do projeto de pesquisa 7,0 

Justificativas coerentes 5,0 

Objetivos claros e exequíveis 5,0 

Procedimentos metodológicos adequados, atualizados e 

exequíveis 

5,0 

Resultados esperados plausíveis com os objetivos do projeto 5,0 

Cronograma adequado às atividades do projeto 5,0 

Coerência entre os objetivos, proposta de trabalho e a 

metodologia. 

10,0 

Referências bibliográficas normatizadas, atualizadas e/ou 

pertinentes (ABNT 2020). 

4,0 

Total 53,00 

 

Essas tabelas referem-se ao quadro de notas atribuídas pelos dois avaliadores, após a análise 

do recurso e a recontagem de pontos o avaliador 1 que havia atribuído nota zero ao quesito 

“Resultados esperados plausíveis com os objetivos do projeto” mudou para nota 5,0, 

alterando a nota dele para 48; o avaliador 2, mesmo com os argumentos do recurso, manteve 

a nota dele: 53, dessa forma a nota final passou para 50,5, o que não foi suficiente para a 

classificação da candidata, uma vez que a nota final mínima, de acordo com o edital, deve ser 

60,0. 


